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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Outros

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Pelo presente adjudico e homologo a situação de Inexigibilidade de Licitação nº IN 01-

01072020, objetivando a contratação indireta da pessoa jurídica de CNPJ 27.134.819/0001-06, 

Situada à Rua Rio do Pires nº 506, Sala A, Loteamento Asa Sul, Irecê – Bahia denominada, ANDRÉ 

LUIZ ROSENDO DOURADO - ME, para prestação de serviços técnicos especializados com 

assessoria técnica à Secretaria Municipal de Educação, em especial ao departamento de ensino 

fundamental, conforme art. 212 da Constituição Federal. Considerando o preço praticado no 

mercado, o valor dos serviços será de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) A contratação terá um 

prazo estimado com vigência para 31 de Dezembro de 2020. Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito em, 01 de Julho de 2020. Armênio Sodré Nunes - Prefeito Municipal. 

 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. “010107-2020”. 
 

Ref. PROCESSO nº. 0101072020 Inexigibilidade nº. IN 01-01072020 CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes CONTRATADA: contratação indireta da empresa 

denominada, ANDRÉ LUIZ ROSENDO DOURADO - ME, para prestação de serviços técnicos 

especializados com assessoria técnica à Secretaria Municipal de Educação, em especial ao 

departamento de ensino fundamental, conforme art. 212 da Constituição Federal. PAGAMENTO será 

no VALOR GLOBAL: de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais): Parcelado. PRAZO: 31/12/2020.Barra 

do Mendes, 01 de Julho de 2020. Armênio Sodré Nunes - Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 002-2020 

 
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 002-2020 CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRA DO MENDES. OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS  FÍSICAS  OU  
JURÍDICAS  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  PRONTO ATENDIMENTO  
MÉDICO  DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  A  SEREM  REALIZADOS  JUNTO  AO HOSPITAL  
MUNICIPAL  DR.  MANOEL  NOVAES  E  NAS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO MENDES‐BA CREDENCIADO:  COGITARE MED – EGISELE DE ABREU NEIVA, 
CNPJ: 37.321.715/0001-56 
Barra do Mendes 01 de Julho de 2020. 

 
ARMÊNIO SODRÉ NUNES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATOS DE CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 002-2020 

 
 
Contrato nº 020107-2020. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES. 
Contratado: COGITARE MED – EGISELE DE ABREU NEIVA, CNPJ: 37.321.715/0001-56. Objeto:  
Prestação  de  serviços  médicos  de  pronto atendimento  médico  de  urgência  e  emergência  a  
serem  realizados  junto  ao Hospital  Municipal  Dr.  Manoel  Novaes , para o exercício das funções 
previstas no Edital do Chamamento Público nº 002-2020.VALOR: 1.700,00 (um mil e setecentos 
reais) por plantão de 24 horas, e R$ 850,00(oitocentos e cinquenta reais) por plantão de 12 horas. 
DOTAÇÃO: Unidade:702 – Secretaria de Saúde Projeto/Atividade: 2110- Gestão do Hospital 
Municipal Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 .Data de assinatura: 01/07/2020. Vigência: 
31/12/2020. 
 
 

Barra do Mendes 01 de Julho de 2020. 

 
ARMÊNIO SODRÉ NUNES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI-01-06072020 
R A T I F I C A Ç Ã O 

Diante do contido nos autos, mormente no que tange a justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como o parecer da Procuradoria do Município, na Dispensa de 
Licitação nº DI-01-06072020, a qual ACOLHO:  

DECIDO: I – Nos termos do disposto do artigo nº 26 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal nº 8.883/94 e pela Lei Federal nº 9.648/98, com fundamento no artigo 4º da Lei Federal nº 
13.979/2020, RATIFICO a Dispensa de Licitação, considerada pela Procuradoria do Município, para a 
contratação emergencial de material de limpeza em geral para combate a transmissão do COVID-19. 

II – Autorizo a lavratura do respectivo Contrato Administrativo ou Nota de Empenho, em favor 
da empresa MÁQUINA PRODUÇÕES – FRED JORGE NUNES DOS SANTOS, CNPJ Nº 
33.373.421/0001-17.  

III – À Diretoria de Licitações e Compras para prosseguimento. 
 

Barra do Mendes – Ba., 06 de Julho de 2020 
 
 

Armênio Sodré Nunes 
Prefeito 

 

 

 
“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. 010607-2020” 

 
Ref. PROCESSO nº 0106072020 DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º DI-01-06072020 CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes CONTRATADA: MÁQUINA PRODUÇÕES – FRED JORGE 
NUNES DOS SANTOS, CNPJ Nº 33.373.421/0001-17 OBJETO: Contratação de Empresa para 
prestação de serviço emergencial de sonorização de propaganda volante em carro de som, para 
divulgação de medidas de controle e enfrentamento ao COVID-19 no município de Barra do Mendes 
– Bahia.. VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais). PAGAMENTO: Após a conclusão do serviços. PRAZO: 
Até 31/07/2020. Barra do Mendes, 06 de Julho de 2020. ARMÊNIO SODRÉ NUNES - Prefeito 
Municipal 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

 
CARTA CONVITE 002-2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Barra do Mendes – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve 
acatar o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, e homologar 
o resultado da licitação modalidade de Convite sob nº. CC 002-2020, aberto no dia 23 de julho de 
2020, sendo o resultado da forma abaixo:  
MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI, inscrito no CNPJ Nº 
32.608.107/0001-03, cuja proposta final montou um valor total de R$ 175.002,90 (Cento e setenta e 
cinco mil, dois reais e noventa centavos). Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. Gabinete do Prefeito 
em, 28 de julho de 2020. Armênio Sodré Nunes  - Prefeito 
 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. 012807-2020” 
 
Ref. PROCESSO nº 0116072020 Carta Convite n.º CC 002-2020 CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Barra do Mendes CONTRATADA: MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA EIRELI, CNPJ Nº 32.608.107/0001-03 OBJETO: Contratação de Empresa especializada no 
fornecimento de Material de limpeza em geral, para manutenção do Hospital Municipal Dr. Manoel 
Novaes do Município de Barra do Mendes. VALOR: R$ 175.002,90 (Cento e setenta e cinco mil, dois 
reais e noventa centavos). PAGAMENTO: Parcelado. PRAZO: Até 31/12/2020. Barra do Mendes, 28 
de Julho de 2020. ARMÊNIO SODRÉ NUNES - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CARTA CONVITE 003-2020 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação, após análise e julgamento das propostas de preços, 
em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e nas disposições do Edital de CARTA CONVITE 003-
2020, tendo como objeto Contratação de serviços para Recuperação de 56 KM de estradas vicinais 
no interior do município de Barra do Mendes, Bahia decide classificar e declarar vencedora do 
certame em epígrafe à empresa PROPLANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF: 
05.929.119/0001-67. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço global, no Valor de R$ 308.705,27 
(Trezentos e oito mil, setecentos e cinco reais e vinte e sete centavos). 

 
  
 

Barra do Mendes/BA, 24 de julho de 2020. 
 
 
 

Regina Gomes de Sousa 
Presidente de CPL. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

Adjudico a Contratação para execução de serviços para a Contratação de serviços para 
Recuperação de 56 KM de estradas vicinais no interior do município de Barra do Mendes, Bahia, 
ficando a empresa vencedora apta para a prestação dos serviços licitados, conforme ata de reunião 
lavrada e assinada da CARTA CONVITE 003-2020, no Valor global de R$ 308.705,27 (Trezentos e 
oito mil, setecentos e cinco reais e vinte e sete centavos). Fica a empresa PROPLANA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF: 05.929.119/0001-67, responsável pela prestação 
dos serviços citados no certame licitatório.  

 
 
 
 

Barra do Mendes, 30 de julho de 2020 
 
 
 
 
 

Armênio Sodré Nunes 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Barra do Mendes - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
resolve acatar o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, e 
HOMOLOGA o processo de licitação dando como vencedora a empresa PROPLANA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF: 05.929.119/0001-67. Ficando assim apta para 
prestar os serviços especificados na CARTA CONVITE 003-2020, no valor de R$ 308.705,27 
(Trezentos e oito mil, setecentos e cinco reais e vinte e sete centavos). 

Procedam-se as formalidades legais.  
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de julho de 2020 
 
 
 
 

ARMÊNIO SODRÉ NUNES 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 013007-2020” 
 
 

Ref. PROCESSO n.º 0115072020 CARTA CONVITE n.º 003-2020, CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Barra do Mendes, CONTRATADA: PROPLANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ/MF: 05.929.119/0001-67, OBJETO: Contratação de serviços para Recuperação de 56 KM de 
estradas vicinais no interior do município de Barra do Mendes, Bahia. VALOR: R$ 308.705,27 
(Trezentos e oito mil, setecentos e cinco reais e vinte e sete centavos). PRAZO: 150 dias. 
 
 
 

Barra do Mendes, 30 de Julho de 2020 
 
 
 
 

ARMÊNIO SODRÉ NUNES 
Prefeito Municipal. 
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